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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 2/2002

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 15, de 18 de Janeiro de 2002,
o Decreto do Presidente da República n.o 2/2002, rec-
tifica-se parte do artigo 1.o

Assim, onde se lê «aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o ???/02, em
20 de Dezembro de 2001» deve ler-se «aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 3/2002, em 20 de Dezembro de 2001».

Secretaria-Geral da Presidência da República, 18 de
Janeiro de 2002. — O Secretário-Geral, José Vicente de
Bragança.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 12/2002

de 25 de Janeiro

O presente diploma aprova o Plano Oficial de Con-
tabilidade das Instituições do Sistema de Solidariedade
e de Segurança Social (POCISSSS), elaborado e adap-
tado em conformidade com as normas, regras, métodos,
conceitos e princípios consignados no Plano Oficial de
Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 232/97, de 3 de Setembro.

O POCISSSS, vem colmatar as limitações existentes
no actual Plano de Contas das Instituições de Segurança
Social (PCISS), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/88,
de 29 de Janeiro, cuja concepção assentava já no registo
digráfico, tendo como modelo o Plano Oficial de Con-
tabilidade. As alterações legislativas produzidas nesta
2.a metade da década de 90, considerando novas res-
postas sociais, vinham tornando cada vez mais evidente
a dificuldade de gerir o sistema de informação financeira
da segurança social a partir de adaptações sucessivas
do PCISS.

Com a aprovação do presente plano, as instituições
do sistema de solidariedade e de segurança social vêem
relançadas as bases do controlo orçamental na óptica
do reforço da transparência deste sector da Adminis-
tração Pública e da sua responsabilidade no acompa-
nhamento da execução orçamental e das envolventes
financeiras que lhe são subjacentes.

Acresce ainda que o POCISSSS vem dotar as ins-
tituições que constituem a estrutura do sistema de soli-
dariedade e de segurança social com um importante
instrumento de gestão direccionado para o futuro e pre-
parado para acompanhar o processo de mudança no
sector.

Para além das vantagens que emergem do tratamento
normalizado de toda a informação financeira para efei-
tos de integração na contabilidade nacional, são evi-
dentes os benefícios que resultam da adopção do sistema
que visa criar as condições para a integração dos dife-
rentes aspectos — contabilidade orçamental, patrimo-
nial e analítica — numa contabilidade pública moderna,
de aplicação obrigatória a todos os organismos men-
cionados no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 232/97, de
3 de Setembro.

De considerar ainda que o presente plano constitui
também um instrumento primordial de controlo orça-
mental e uma fonte fiável de informação económico-
-financeira para a gestão.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, bem como a Comissão de Nor-
malização Contabilística da Administração Pública.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o Plano Oficial de Contabilidade das Ins-
tituições Públicas do Sistema de Solidariedade e de
Segurança Social (POCISSSS), anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O POCISSSS aplica-se obrigatoriamente a todas
as instituições do sistema de solidariedade e segurança
social.

2 — O presente diploma aplica-se também às insti-
tuições do sistema de solidariedade e de segurança social
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Artigo 3.o

Objecto

O presente plano compreende as considerações téc-
nicas, os princípios e regras contabilísticos, os critérios
de valorimetria, os documentos previsionais, as demons-
trações financeiras, orçamentais e patrimoniais e seus
anexos, o quadro de contas e suas notas explicativas,
o sistema contabilístico, os documentos de prestação
de contas, as normas de consolidação de contas, o sis-
tema de controlo interno e a composição do relatório
de gestão.

Artigo 4.o

Prestação de contas

1 — Os documentos de prestação de contas são:

a) Balanço;
b) Demonstração de resultados;
c) Mapas de execução orçamental (receita e des-

pesa);
d) Mapa dos fluxos de caixa;
e) Anexos às demonstrações financeiras;
f) Relatório de gestão;
g) Parecer do órgão fiscalizador.

2 — Os documentos referidos no número anterior
deverão ser assinados pelo órgão leal ou estatutaria-
mente competente para a sua apresentação.

Artigo 5.o

Consolidação de contas

1 — As normas de consolidação de contas do sistema
de solidariedade e de segurança social serão aprovadas
por portaria conjunta dos Ministros das Finanças e do


